
 1 de 4 
 

	
	

MEMORIAL	DESCRITIVO	

1. OBJETO.	
Este	Memorial	Descritivo	compreende	um	conjunto	de	discriminações	técnicas,	critérios,	condições	

e	 procedimentos	 estabelecidos	 para	 reforma	da	 instalação	 elétrica	 e	 hidráulica	 da	 fonte	 luminosa	 da	
Praça	Francisco	Tozzi,	situada	na	Vila	Liberdade,	Catalão/GO	
	

 
(Latitude:	18°	17’19.03"S;	Longitude:	47°95'93.41"O).	Fonte:	Google	Earth	(2018).	

2. MATERIAIS	SIMILARES.	
A	equivalência	de	componentes	da	edificação	será	fundamentada	em	certificados	de	testes	e	ensaios	

realizados	por	laboratórios	idôneos	e	adotando-se	os	seguintes	critérios:	
• Materiais	similar	Equivalentes	–	Que	desempenham	idêntica	função	e	apresentam	as	mesmas	

características	exigidas	nos	projetos.	
• Materiais	similar	Semelhantes	–	Que	desempenham	idêntica	 função,	mas	não	apresentam	as	

mesmas	características	exigidas	nos	projetos.	
	
Materiais	 simplesmente	 adicionados	 ou	 retirados	 –	 Que	 durante	 a	 execução	 foram	 identificados	

como	sendo	necessários	ou	desnecessários	à	execução	dos	serviços	e/ou	obras.	
	

Todos	os	materiais	a	serem	empregados	deverão	obedecer	às	especificações	dos	projetos	e	deste	
memorial.	Na	comprovação	da	impossibilidade	de	adquirir	e	empregar	determinado	material	especificado	
deverá	ser	solicitada	sua	substituição,	condicionada	à	manifestação	do	Responsável	Técnico	pela	obra.	
	

A	 substituição	 de	 materiais	 especificados	 por	 outros	 equivalentes	 pressupõe,	 para	 que	 seja	
autorizada,	que	o	novo	material	proposto	possua,	comprovadamente,	equivalência	nos	itens	qualidade,	
resistência	e	aspecto.	
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3. DISCREPÂNCIAS	E	PRECEDÊNCIAS	DE	DADOS.	
Compete	 ao	 responsável	 pela	 Empresa	 Executora	 da	 obra	 efetuar	 o	 completo	 estudo	 das	

discriminações	técnicas	fornecidas	para	execução	da	obra,	em	que	compõem	o	projeto	anexo.		
Caso	 sejam	 constatados	 quaisquer	 discrepâncias,	 omissões	 ou	 erros,	 deverá	 ser	 imediatamente	

comunicado	ao	Autor	do	Projeto	para	que	os	mesmos	sejam	alterados,	bem	como	sanadas	as	dúvidas	
quanto	à	interpretação	dos	desenhos	e	representações	gráficas.		

4. CONDIÇÕES	SUPLEMENTARES	DE	CONTRATAÇÃO.	
Para	 a	 perfeita	 execução	 e	 completo	 acabamento	 da	 obra	 e	 serviço	 referidos	 neste	memorial,	 a	

Empresa	 Executora	 da	 obra	 se	 obriga	 a	 prestar	 toda	 a	 assistência	 técnica	 necessária	 para	 o	 bom	
andamento	aos	trabalhos.		

É	de	responsabilidade	da	Empresa	Executora	a	contratação	de	mão	de	obra	suficiente	e	de	qualidade	
para	assegurar	o	progresso	satisfatório	a	obras	dentro	do	Cronograma	previsto.		

É	 de	 inteira	 responsabilidade	 da	 Empresa	 Executora	 a	 aquisição	 dos	 materiais	 necessários,	 em	
quantidade	suficiente	para	conclusão	da	obra	no	Prazo	estabelecido	em	Cronograma.	
	

A	Empresa	Executora	não	poderá	subcontratar	a	execução	da	obra	e	serviço	no	seu	TOTAL,	podendo	
fazer	parcialmente	em	alguns	serviços	especializados,	mantendo	sua	responsabilidade	direta	perante	ao	
Contratante	e	Subcontratados.	

Correrá	 por	 conta	 exclusiva	 da	 Empresa	 Executora	 a	 responsabilidade	 de	 qualquer	 acidente	 de	
trabalho	durante	a	execução	da	obra	contratada,	até	a	aceitação	da	obra	pela	Contratante,	bem	como	as	
indenizações	que	possam	a	ocorrer	a	terceiros	por	fatos	oriundos	dos	serviços	contratados,	ainda	que	
ocorrido	fora	do	canteiro	da	obra.		
	

Cabe	a	Empresa	Executora	e	seus	profissionais,	atendimento	a	NR-18	Condições	e	Meio	Ambiente	de	
Trabalho	na	Indústria	da	Construção,	aprovado	pela	Portaria	no	3.214,	de	08/06/1978	do	Ministério	do	
Trabalho	e	Emprego.		

Cabe	a	Empresa	Executora	a	obrigatoriedade	de	fornecer	a	seus	colaboradores	os	equipamentos	de	
proteção	individual	(EPI),	bem	como	fiscalizar	o	uso	dos	mesmos,	de	acordo	com	a	NR-6	Equipamentos	
de	Proteção	Individual	–	EPI,	aprovado	pela	Portaria	3.214,	de	08/06/1978	do	Ministério	do	Trabalho	e	
Emprego.		

É	de	responsabilidade	da	Empresa	Executora	a	obtenção	de	todas	as	licenças	e	franquias	necessárias	
aos	 serviços	 a	 executar,	 observando	 a	 legislação	 pertinente,	 inscrição	 no	 INSS,	 atendimento	 ao	
pagamento	 de	 seguro	 pessoal,	 despesas	 decorrentes	 da	 lei	 trabalhista	 e	 impostos	 sobre	 os	 serviços	
prestados.	 Atendimento	 as	 exigências	 dos	 órgãos	 fiscalizadores,	 Conselho	 Regional	 de	 Engenharia	 e	
Agronomia	 (CREA-GO),	Conselho	de	Arquitetura	e	Urbanismo	(CAU)	especialmente	no	que	se	refere	à	
colocação	de	placa	na	obra	e	ART/RRT	de	execução.		

5. RESPONSABILIDADES	E	GARANTIAS.	
A	Empresa	Executora	assumirá	integralmente	a	responsabilidade	pelas	boas	práticas	e	realização	de	

forma	eficiente	e	eficaz	os	serviços	que	efetuar,	de	acordo	com	o	presente	memorial	descritivo,	edital	e	
demais	documentos	técnicos	fornecidos.		
	

A	Empresa	Executora	poderá	sugerir	eventuais	modificações	e	substituições	de	materiais	e	serviços,	
desde	que	sejam	submetidas	e	aprovadas	pelo	Autor	do	Projeto	e	o	Contratante,	a	Empresa	Executora	
assumirá	integral	responsabilidade	e	garantia	pela	execução	de	qualquer	modificação	proposta	e	aceita	
pelo	 Autor	 do	 Projeto	 e	 o	 Contratante.	 Esta	 responsabilidade	 e	 garantia	 estende	 a	 estabilidade	 e	
segurança	da	obra	e	as	consequências	advindas	destas	modificações	e	variantes.	

6. CONDUÇÃO	E	DOCUMENTAÇÃO	DA	OBRA.	
É	 dever	 da	 Empresa	 Executora	 manter	 arquivo	 completo	 e	 atualizado	 de	 toda	 documentação	 e	

ocorrências	da	obra	(contrato,	projetos,	diário	de	obras,	medições	de	serviços	e	outros	pertinentes);		
	
Deve	 analisar	 e	 discutir	 com	 o	 Contratante	 as	 providências	 necessárias	 para	 o	 andamento	 dos	

serviços,	nos	termos	previstos	no	cronograma	físico-financeiro;		
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Solicitar	em	tempo	hábil	ao	Contratante	a	solução	de	problemas	que	não	estejam	em	sua	alçada;	
Solicitar	aprovação	de	partes,	etapas	e	a	totalidade	dos	serviços	executados;	Colaborar	com	o	trabalho	
da	fiscalização,	permitindo	o	amplo	acesso	ao	canteiro	de	obras	e	atendendo	prontamente	às	solicitações	
que	lhe	forem	dirigidas.	
	

Garantir	a	presença	permanente	na	obra	um	representante.	O	representante	deverá	ser	aceito	pela	
Contratante	e	será	o	responsável	por	atender	qualquer	solicitação	emitida	pela	equipe	de	fiscalização.	
Esse	profissional	não	necessariamente	será	o	responsável	técnico	pela	obra.		
	

A	Lei	exige	que	a	equipe	de	obra	mantenha	um	registro	próprio	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	
a	execução	do	contrato.	Segundo	a	Resolução	n°	1.024	de	21	de	Agosto	de	2009,	o	diário	de	obras	ou	livro	
de	 ordem	 é	 o	 documento	 que	 exerce	 essa	 função,	 sendo	 um	 documento	 obrigatório	 que	 deve	 ser	
preenchido	tanto	pela	Contratante	como	pela	Empresa	Contratada.	Nele,	é	anotado	tudo	o	que	aconteceu	
de	importante	a	cada	dia	da	construção:	a	condição	do	clima,	quantidade	de	operários,	os	equipamentos	
utilizados,	o	início	dos	serviços	com	suas	respectivas	porcentagens	de	execução	ou	previsão	de	término,	
acontecimentos,	etc.	Também	devem	ser	descritos	os	problemas	encontrados	na	execução	de	serviços	e	
as	providências	adotadas	para	solução.	O	livro	deverá	ser	composto	por	três	vias:	uma	deve	permanecer	
na	 obra;	 uma	 via	 para	 arquivo	 do	 Contratante	 e	 outra	 para	 arquivo	 da	 Contratada,	 que	 deverão	 ser	
devidamente	carimbados	e	assinados	pelas	partes	e	preenchido	com	atenção.		

7. FASES	DE	OBRAS	

• PROJETO,	MATERIAIS	E	CRITÉRIOS	DE	ANALOGIA.	
Nenhuma	 alteração	 nas	 plantas,	 detalhes	 ou	 especificações,	 determinando	 ou	 não,	 alteração	 de	

custo	 da	 obra	 ou	 serviço,	 será	 executada	 sem	 autorização	 do	 Responsável	 Técnico	 pela	 obra	 e	 pelo	
Contratante.	

Em	caso	de	itens	presentes	neste	Memorial	Descritivo	e	não	incluídos	nos	projetos,	ou	vice-versa,	
devem	ser	levados	em	conta	na	execução	dos	serviços	de	forma	como	se	figurassem	em	ambos.	
	

Em	 caso	 de	 divergências	 entre	 os	 desenhos	 de	 execução	 dos	 projetos	 e	 as	 especificações,	 o	
Responsável	Técnico	pela	obra	deverá	ser	consultado,	a	fim	de	definir	qual	a	posição	a	ser	adotada,	sendo	
repassada	de	imediatamente	ao	Contratante.	
	

Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 desenhos	 de	 escalas	 diferentes,	 prevalecerão	 sempre	 os	 de	 escala	
maior.		Na	divergência	entre	cotas	dos	desenhos	e	suas	dimensões	em	escala,	prevalecerão	as	primeiras,	
sempre	precedendo	consulta	ao	Responsável	Técnico	pela	obra.	

• RETIRADA	PERIÓDICA	DE	ENTULHOS.	
Durante	a	execução	da	obra	deverá	ser	procedida	a	retirada	periódica	de	quaisquer	detritos	(entulhos	

de	 obra)	 que	 venham	 a	 acumular.	 É	 de	 inteira	 responsabilidade	 da	 Empresa	 Executora	 a	 retirada	 e	
destinação	correta	desse	resíduo	gerado.		

• PLACAS	DE	IDENTIFICAÇÃO	DA	OBRA.	
Deverá	ser	alocada	uma	placa	de	identificação	da	obra,	conforme	modelo	em	ANEXO	I.	

• PLACAS	DE	INAUGURAÇÃO	DA	OBRA.	
Quando	solicitado,	deverá	ser	alocada	uma	placa	de	inauguração	da	obra,	conforme	modelo	em	ANEXO	
II.	

8. INSTALAÇÕES	HIDRÁULICAS.	
Instalações	de	Água	será	executada	rigorosamente	de	acordo	com	as	normas	da	ABNT	e	segundo	o	

projeto	específico	e/ou	especificações	de	acordo	com	manual	do	fabricante.	
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9. INSTALAÇÕES	ELÉTRICAS	
Serão	 de	 acordo	 com	as	 normas	 estabelecidas	 pela	 concessionária	 local	 e	 as	 normas	 técnicas	 da	

ABNT,	 bem	 como	 a	 NR-10	 Instalações	 e	 Serviços	 em	 Eletricidade	 aprovada	 pela	 Portaria	 3.214	 de	
08/06/1978	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego.		

Condutores	serão	de	cobre	e	deverão	atender	a	NBR-5410	Instalações	Elétricas	de	Baixa	Tensão	de	
29.12.1997	da	ABNT,	com	isolamento	anti-chama	adequados	para	tensão	de	serviço	de	0,6	a	1,0KV.		

10. ESCOPO	DOS	SERVIÇOS	
Para	a	reforma	elétrica	e	hidráulica	da	fonte	luminosa	da	Praça	Francisco	Tozzis	serão	realizados	os	

seguintes	serviços:	
1. Demolição	e	retirada	de	todo	o	revestimento	cerâmico	existente.	
2. Demolição	 de	 contra	 piso	 com	 nova	 execução	 e	 realização	 de	 impermeabilização	 em	 toda	 a	

fonte.	
3. Demolição	 e	 retirada	 de	 tubulação	 existente	 de	 hidráulica	 e	 elétrica,	 com	 fornecimento	 e	

instalação	de	novas	redes.	
4. Instalação	de	nova	caixa	de	concreto	com	grelha	e	elemento	filtrante.	
5. Instalação	de	novo	revestimento	em	pastilha	cerâmica	na	cor	amarelo	ocre.	
6. Instalação	 de	 novos	 holofotes	 sendo	 necessário	 a	 fixação	 e	 instalação	 dos	 cabos.	 Para	 a	

montagem	dos	holofotes	com	cabos	será	empregado	muflas.	
7. Manutenção	 de	 todos	 os	 bicos,	 retirando-os	 para	 desentupir,	montando-os	 e	 realinhando-os	

para	o	funcionamento	adequado.		
8. Substituição	 dos	 registros,	 conexões	 e	 tubulações	 PVC	 danificadas	 e/ou	 com	 mau	

funcionamento.		
9. Substituição	do	motor/bomba	para	o	funcionamento	adequado.		
10. Substituição	da	bomba	d’água	para	o	funcionamento	adequado.	
11. Substituição	 e	 alinhamento	 dos	 cabos	 elétricos	 com	 interligação	 ao	 novo	 painel	 para	 o	

funcionamento	adequado.		
12. Substituição	 de	 painel	 elétrico	 (quadro)	 e	 todos	 os	 componentes	 (disjuntores,	 contatores	

disjuntores	DR	e	relés).		
13. Pintura	de	tampa	metálica	da	casa	de	bombas.	
14. Instalação	de	obelisco	para	fixação	de	placa	de	inauguração.	
15. Recomposição	de	grama	eu	área	de	intervenção.	
16. Limpeza	final	da	fonte.	

11. LIMPEZA	DE	OBRA		
Limpeza	geral	final	de	pisos,	paredes,	vidros,	equipamentos	(louças,	metais,	etc.)	e	áreas	externas,	

inclusive	jardins.	
Para	a	limpeza	deverá	ser	usada	de	modo	geral	água	e	sabão	neutro:	o	uso	de	detergentes,	solventes	

e	removedores	químicos	deverão	ser	restritos.	
	
	
	
	

______________________________________________ 
RODRIGO	KOGAWA	
Arquiteto	e	Urbanista	

	
	
	
	
	

______________________________________________ 
LEONARDO	MARTINS	DE	CASTRO	TEIXEIRA	

Secretário	Municipal	de	Obras	


